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Indicação nº............./2010 
À 

Excelentíssima 

SRª. NOELI STOPASSOLA SOARES

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação sugerindo a proposta de Lei que “Que cria o Sistema de Adoção de lixeiras a serem instaladas no passeio público  e parques dentro do município de Canela”, como consta na proposta em anexo.  
Justificativa:

Ao apresentar o presente busco  incentivar a adoção de lixeiras não somente nas ruas onde o movimento é maior como nas Ruas centrais da cidade e parques, mas também nas ruas dos Bairros do Município. Justifica-se o presente projeto uma vez se trata de prática comum a busca de parceria com empresas para o financiamento de lixeiras a serem instaladas no passeio público, porém não existe qualquer regramento a esse procedimento, tratando-se apenas de uma iniciativa do Poder Executivo. Na certeza que tão importante para limpeza de nossa cidade é a instalação de lixeiras nas ruas onde o tráfego de pessoas é maior, a mesma necessidade ocorre nos bairros em determinados locais onde a concentração de pessoas é maior, igualmente produzindo lixo, porém sem o serviço que no centro da cidade é prestado pela empresa que faz a varrição. Por isso da condição imposta pelo referido Projeto de instalar um lixeira nos bairros em contrapartida a possibilidade de explorar publicitariamente uma lixeira nas ruas centrais  e parques de Canela.

                     Canela, 21 de Outubro de 2010.
Alberi Dias

Vereador - PPS
                     Proposta de Lei

Projeto de Lei que cria o Sistema de Adoção de lixeiras a serem instaladas no passeio público  e parques dentro do município de Canela.

Art. 1°. Fica instituído o Sistema de Adoção de lixeiras por empresas privadas, no município de Canela.

Art. 2°. A empresa que adotar lixeira tem como obrigação arcar com os custos de

fabricação e instalação, bem como o seu zelo mantendo-a em perfeitas condições de uso.

§1º - Fica obrigada a empresa que adotar uma lixeira localizada nas ruas centrais

ou de maior tráfego de pessoas e parques de Canela, a adotar também uma lixeira  em um dos bairros.

Art. 3º. A empresa que adotar a lixeira pode usufruir os benefícios de divulgação da mesma, em ambos os lados.

§ 1º. As lixeiras devem ser confeccionadas seguindo padrão determinado pela Secretaria Municipal de Obras e devidamente numeradas.

§ 2º. Fica vedado consignar, junto ao bem adotado, a veiculação de propaganda de marcas de cigarro, bebidas, propagandas que atentem ao pudor, sigla de partidos políticos, seitas religiosas e nomes de detentores de cargos eletivos e de candidatos a este cargo.

Art. 4º. Será firmado termo de permissão de uso e adoção entre a empresa e o município de Canela.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                     JUSTIFICATIVA
Ao apresentar o presente busco  incentivar a adoção de lixeiras não somente nas ruas onde o movimento é maior como nas Ruas centrais da cidade e parques, mas também nas ruas dos Bairros do Município. Justifica-se o presente projeto uma vez se trata de prática comum a busca de parceria com empresas para o financiamento de lixeiras a serem instaladas no passeio público, porém não existe qualquer regramento a esse procedimento, tratando-se apenas de uma iniciativa do Poder Executivo. Na certeza que tão importante para limpeza de nossa cidade é a instalação de lixeiras nas ruas onde o tráfego de pessoas é maior, a mesma necessidade ocorre nos bairros em determinados locais onde a concentração de pessoas é maior, igualmente produzindo lixo, porém sem o serviço que no centro da cidade é prestado pela empresa que faz a varrição. Por isso da condição imposta pelo referido Projeto de instalar um lixeira nos bairros em contrapartida a possibilidade de explorar publicitariamente uma lixeira nas ruas centrais  e parques de Canela.
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